
Unti 
Nossa Cidade, Noas, Orgulho 

PA O MUNICIPAL, aos e novembro de 1998. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N.° 370/98 

Concede Gratificação Especial à servidora MARIA 
JOSÉ PELISSARI CÂNDIDO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER à servidora MARIA JOSÉ PELISSARI CÂNDIDO, 
portadora da Cédula de Identidade n° 2.139.310-SSP-PR, admitida em 01.04.88, sob o regime 
C.L.T., na função de Professora, lotada na Secretaria de Educação - Manutenção do Ensino de 
1° Grau, o percentual de 10 % (dez por cento) para 15 % (quinze por cento) de Gratificação 
Especial, nos termos do Processo n° 4435/98, em consonância com a Cláusula Quadragésima- 
Sexta do Acordo Coletivo de Trabalho, c/c 	artigo 240, incisos II e IV da Lei 
Complementar n° 018/9 	o dos Servidor és Públicos do Município), a contar de 01 de 
novembro de 199 

ÀNTONIOJEI4NANDI4 SCANAV7+ 
Prefeito Mwcipal  



f 

 

ye+1 
.7\""iICZAW Mai . 	 F 

•.r 	 ' 

;:rMilk PUBLICADO NA TRIBL1NA°-uu 
POVO DE 	/(1  19 	 

DE N.o N.o" 
UMUAR 	 19 

fr.CIArr.,  h 11',1  

C... 	 e!Yr. ,.\ 	%AU 

EL 	ii OEU 	eÀV:Afi: 

: V *-1 

	

ís,•" 	12 	 m•obi-rzw. 
•J‘'.u.r.,-..,1 o do.e 	'). 	r71'1 	 ) 
',Á1) 

 
unir 	• 	- 	 rn Ardo! 	 0..-tatít. •.:"T& L ') 

1,1 :.;!„ (f);•-J2 	 eir.q (04trn 	N•b) .!:)•- 4̀0[' 	 f 	, 

• fiuituifi a cno...) unr 	 ,,t,crIJI 
rjj t.L) '11 	II 	 (,vitto ) 	•):•, 

11 ) 	 ezeraov-t...," Pob_o„tg.;4;r2a:)_.,T111-1-0 i•,2,4;r.r.rruf,.,..rru» 
' 	 nr1 

fit-Y1 51) oiren.iren 	,21A 

• I 

	

	';',2 	 ()11/1( 7A 

01;31519 i 

ovez,7tviráSt: 


	00000001
	00000002

